
PORTARIA N.º 074/2013, de 30 de julho de 2013.

“Nomeia os membros do Conselho Municipal de Cultura e  dá outras
providências”.

GODOFREDO CLAUDIO WERKHAUSEN,  Prefeito  Municipal  de
Novo Xingu, no uso das atribuições legais, e em conformidade com a Lei Municipal nº 610/2011,

DETERMINA:

Art.  1º  -  Fica  nomeado  o  Conselho  Municipal  de  Cultura,  com
representação  paritária,  sendo  composto  por  5  (cinco)  membros  titulares  e  5  (cinco)  membros
suplentes, representando o Poder Público Municipal e 5 (cinco) membros titulares e 5 (cinco) membros
suplentes, representantes das Entidades Culturais devidamente cadastradas na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, sendo os seguintes:

- Representantes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
 -  Titular:  Claudimar  Elton  Fenner;  Suplente:  Karen  Suelin  Fenner

Pooter;
- Representantes  da  Secretaria  Municipal  de  Administração

Planejamento e Finanças:
 - Titular: Glaucia Kranke Iauer; Suplente: Nilza Schorn Holz;

- Representantes do Departamento de Assistência Social: 
Titular: Caciane Roso Werkhausen; Suplente: Daiane Fenner Martini;

- Representantes da Biblioteca Pública Municipal
 Titular: Mariléia Martinelli; Suplente: Andrieli Cazarotto;

- Representantes dos Professores do Quadro Efetivo:
 Titular:  Solange  Kunraht  Werkhausen;  Suplente:  Elaine  Knaak

Werkhausen;

- Representantes do Folclore e Tradições Gaúchas: 
Titular: Dorival Walfrid Werkhausen; Suplente: Almiro Tasso;

- Representantes da Etnia Alemã:
Titular: Eliseu Holz Tasso; Suplente: Elvena Pooter;

Representante da Etnia Italiana:
Titular: Lisiane Cazarotto; Suplente: Marisa Roso;



Representante da Literatura:
Titular:  Carla  Luciane  Klos  Schonninger;  Supelnte:  Helmuth

Werkhausen;

Representantes da Música:
Titular: Rudinei Krolow; Suplente: Almir Grade

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO XINGU - RS,
em 30 de julho de 2013.

GODOFREDO CLAUDIO WERKAUSEN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

MARCELO KUSTER RAUCH
 Sec. Mun. da Administração
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